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DECANO REJEITA TRÂMITE DE HC IMPETRADO PELA DEFESA DO DEPUTADO JOÃO RODRIGUES 
Decisão do ministro Celso de Mello ressalta que a jurisprudência do STF firmou-se no sentido de ser inadmissível o 
habeas corpus quando impetrado contra decisões do Plenário ou das Turmas do STF. 
O ministro Celso de Mello, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou o arquivamento do Habeas Corpus (HC) 
152997, impetrado pela defesa do deputado federal João Rodrigues (PSD-SC). O pedido alega a prescrição da pena 
e pede a concessão de liminar para a soltura do parlamentar. 
Segundo o ministro Celso de Mello, a jurisprudência do STF firmou-se no sentido de ser inadmissível o habeas 
corpus quando impetrado contra decisões do Plenário ou das Turmas do STF. “Este ‘habeas corpus’ insurge-se 
contra julgamento proferido pela Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, motivo pelo qual, em atenção à 
posição dominante na jurisprudência desta Corte Suprema, impor-se-á, na espécie, o não conhecimento”, afirmou o 
decano. 
Nesta terça-feira (6), a condenação do deputado foi mantida em julgamento da Primeira Turma do 
STF, determinando-se a execução imediata da pena. O parlamentar foi condenado a cinco anos e três meses de 
reclusão, em regime inicial semiaberto, pela prática dos crimes de dispensa irregular de licitação e fraude a licitação, 
ocorridos quando estava no exercício do cargo de Prefeito do Município de Pinhalzinho (SC). 
 
STF GARANTE POSSE DE TERRAS ÀS COMUNIDADES QUILOMBOLAS 
Por maioria de votos, Plenário do STF conclui julgamento de ADI e declara a validade do Decreto 4.887/2003, 
garantindo, com isso, a titulação das terras ocupadas por remanescentes das comunidades quilombolas. 
Por maioria de votos, o Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a validade do Decreto 4.887/2003, garantindo, com 
isso, a titulação das terras ocupadas por remanescentes das comunidades quilombolas. A decisão foi tomada na 
sessão desta quinta-feira (8), no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 3239, julgada 
improcedente por oito ministros. 
A ação foi ajuizada pelo Partido da Frente Liberal (PFL), atual Democratas (DEM), contra o Decreto 4.887/2003, que 
regulamenta o procedimento para identificação, reconhecimento, delimitação, demarcação e titulação das terras 
ocupadas por remanescentes das comunidades dos quilombos. A legenda apontou diversas inconstitucionalidades, 
entre elas o critério de autoatribuição fixado no decreto para identificar os remanescentes dos quilombos e a 
caracterização das terras a serem reconhecidas a essas comunidades. 
Votaram pela improcedência integral da ação a ministra Rosa Weber e os ministros Edson Fachin, Ricardo 
Lewandowski, Luiz Fux, Marco Aurélio, Celso de Mello e a presidente, ministra Cármen Lúcia. O ministro Luís 
Roberto Barroso também votou pela improcedência, mas com a diferença que, além das comunidades 
remanescentes presentes às terras na data da publicação da Constituição Federal de 1988, têm direito à terra 
aquelas que tiverem sido forçadamente desapossadas, vítimas de esbulho renitente. 
Já os ministros Dias Toffoli e Gilmar Mendes votaram pela parcial procedência da ação, dando interpretação 
conforme a Constituição ao dispositivo para também dizer que têm direito às terras, além das comunidades presentes 
na data da promulgação da Constituição, os grupos que comprovarem a suspensão ou perda da posse em 
decorrência de atos ilícitos praticados por terceiros. 
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O ministro Cezar Peluso (aposentado), relator do caso, foi o único voto pela total procedência da ação. 
RELATOR 
O julgamento do caso teve início em abril de 2012, quando o relator votou pela inconstitucionalidade do Decreto 
4.887/2003, que regulamenta o procedimento para identificação, reconhecimento, delimitação, demarcação e 
titulação das terras ocupadas por remanescentes das comunidades dos quilombos, impugnado pelo partido político. 
Entre outros pontos, o ministro salientou, na ocasião, que o decreto somente poderia regulamentar uma lei, jamais 
um dispositivo constitucional. Outra inconstitucionalidade por ele apontada está na desapropriação das terras. Isso 
porque a desapropriação de terras públicas é vedada pelos artigos 183, parágrafo 3º, e 191, parágrafo único, da 
Constituição. O julgamento, então, foi interrompido por um pedido de vista da ministra Rosa Weber. 
MINISTRA ROSA WEBER 
No retorno do caso ao Plenário, em março de 2015, a ministra Rosa Weber abriu a divergência e votou pela 
improcedência da ação, concluindo pela constitucionalidade do decreto presidencial. Em seu voto, Rosa Weber disse 
que o objeto do artigo 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) é o direito dos remanescentes 
das comunidades dos quilombos de ver reconhecida pelo Estado a sua propriedade sobre as terras por eles histórica 
e tradicionalmente ocupadas. “Tenho por inequívoco tratar-se de norma definidora de direito fundamental de grupo 
étnico-racial minoritário, dotada, portanto, de eficácia plena e aplicação imediata e, assim, exercitável o direito 
subjetivo nela assegurado, independentemente de qualquer integração legislativa”. 
Novamente o julgamento foi suspenso, dessa vez por pedido de vista do ministro Dias Toffoli. 
MINISTRO DIAS TOFFOLI 
O ministro Dias Toffoli apresentou seu voto vista em novembro de 2015, oportunidade em que afastou a alegação de 
inconstitucionalidade formal do decreto que, de acordo com o autor da ação, estaria regulamentando autonomamente 
uma regra constitucional. Ele observou que o decreto impugnado, na verdade, regulamenta as Leis 9.649/1988 e 
7.668/1988, e não a Constituição Federal diretamente. 
O ministro decidiu incluir em seu voto um marco temporal, dando interpretação conforme a Constituição ao parágrafo 
2º do artigo 2º do decreto, no sentido de esclarecer, nos termos do artigo 68 do ADCT, que somente devem ser 
titularizadas as áreas que estavam ocupadas por remanescentes das comunidades dos quilombos, inclusive as 
efetivamente utilizadas para a garantia de sua reprodução física, social, econômica e cultural, na data da 
promulgação da Constituição – 5 de outubro de 1988 – salvo os casos em que houver comprovação, por todos os 
meios de prova juridicamente admitidos, da suspensão ou perda da posse em decorrência de atos ilícitos praticados 
por terceiros. 
MINISTRO EDSON FACHIN 
Na sequência da votação, o ministro Fachin afastou as alegações de inconstitucionalidade formal e material. Para o 
ministro, é legítima a opção administrativa pela instauração de processo de desapropriação das terras eventualmente 
na posse ou domínio de terceiros para assegurar a propriedade das comunidades quilombolas às terras que 
tradicionalmente ocupam. O ministro também considerou válido o critério de autodefinição previsto no decreto. 
Quanto ao marco temporal sugerido pelo ministro Toffoli, o ministro Fachin salientou que, se no tocante à questão 
indígena esse tema já enseja questionamentos de complexa solução, quanto ao direito à propriedade das áreas dos 
quilombolas a questão tem contornos ainda mais sensíveis. Segundo o ministro, a ausência de regulamentação da 
matéria antes do advento da Constituição de 1988 torna muito difícil ou até impossível a comprovação da presença 
dessas comunidades. Assim, o ministro votou pela improcedência da ADI. 
MINISTRO ROBERTO BARROSO 
O ministro Luís Roberto Barroso também votou pela improcedência da ação, no sentido da validade do decreto que, 
para ele, disciplina e concretiza um direito fundamental, previsto no artigo 68 do ADCT. O ministro também 
considerou legítimo o critério da autodefinição, lembrando que esse critério não é único, mas o início de todo um 
procedimento que inclui laudos antropológicos e outros, que tornam possível afastar eventuais fraudes. 
Quanto ao marco temporal, o ministro disse que, além das comunidades que estavam presentes na área quando da 
promulgação da Constituição de 1988, também fazem jus ao direito aquelas que tiverem sido forçadamente 
desapossadas, vítimas de esbulho renitente, cujo comportamento à luz da cultura aponta para sua inequívoca 
intenção de voltar ao território, desde que relação com a terra tenha sido preservada. 
MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 
O ministro Ricardo Lewandowski também votou pela improcedência. Para ele, o autor da ADI não conseguiu 
demonstrar minimamente quais seriam as supostas violações ao texto constitucional. Segundo o ministro, a ação 
demonstra, na verdade, um mero inconformismo do autor com os critérios usados pelo decreto. Ainda de acordo com 
o ministro Lewandowski, o artigo 68 do ADCT, ao assegurar reconhecimento propriedade definitiva, encerra norma 
asseguradora de direitos fundamentais, de aplicabilidade plena e imediata, uma vez que apresenta todos os 
elementos jurídicos necessários à sua pronta incidência. 
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COM ESSES ARGUMENTOS, O MINISTRO ACOMPANHOU INTEGRALMENTE A MINISTRA ROSA WEBER.  
MINISTRO GILMAR MENDES 
O ministro Gilmar Mendes acompanhou, na integralidade, o voto do ministro Dias Toffoli pela parcial procedência da 
ação, para dar interpretação conforme ao parágrafo 2º do artigo 2º do decreto, no sentido de que somente devem ser 
titularizadas as áreas ocupadas por remanescentes das comunidades dos quilombos, na data da promulgação da 
Constituição, ressalvados os territórios que o grupo conseguir comprovar a suspensão ou perda da posse em 
decorrência de atos ilícitos praticados por terceiros. 
MINISTRO LUIZ FUX 
O ministro Luiz Fux salientou que a regularização fundiária das terras quilombolas tem notório interesse social. Em 
seu entendimento, a norma constitucional é claramente protetiva e os requisitos previstos no decreto para o 
reconhecimento da comunidade e a titulação da propriedade, como a ancestralidade da ocupação, trajetória histórica, 
entre outros, são plenamente controláveis pelo setor público. 
MINISTRO MARCO AURÉLIO 
O ministro Marco Aurélio observou que o artigo 68 do ADCT não cuida de direitos individuais, mas sim de direitos 
coletivos. Em seu entendimento, não há dúvida de que o direito de quilombolas às terras ocupadas pela comunidade 
foi reconhecido e que o decreto questionado busca dar concretude à norma constitucional. Destacou, ainda, que o 
decreto impugnado, além de não configurar um ato normativo abstrato autônomo, pois não inovou no cenário jurídico, 
não contraria a Constituição Federal. 
MINISTRO CELSO DE MELLO 
Para o ministro Celso de Mello, os preceitos do artigo 68 do ADCT são autoaplicáveis, mas o decreto confere 
efetividade máxima à norma constitucional. Segundo ele, a norma constitucional veicula uma série de direitos 
fundamentais, pois a propriedade de terras pelas comunidades quilombolas vincula-se a um amplo conjunto de 
direitos e garantias sociais de caráter coletivo, além do direito fundamental à proteção do patrimônio cultural. 
Ressaltou que a titulação de terras guarda uma intima vinculação com o postulado da essencial dignidade da pessoa 
humana, pois assegura direito a uma moradia de pessoas carentes e um mínimo necessário para os remanescentes 
de quilombos, tendo em vista que a terra apresenta um significado especial para essas comunidades. 
MINISTRA CÁRMEN LÚCIA 
Para a presidente do STF, ministra Cármen Lúcia, as alegações de inconstitucionalidades contra o decreto são 
infundadas. Ela salientou que o legislador constituinte reconheceu aos quilombolas a propriedade definitiva das 
terras, cabendo ao Estado apenas cumprir essa determinação. Em seu entendimento, os critérios elencados pelo 
decreto impugnado para a definição das comunidades estão de acordo com o texto constitucional. 
 
DECANO REJEITA TRÂMITE DE HC IMPETRADO PELA DEFESA DO DEPUTADO JOÃO RODRIGUES 
Decisão do ministro Celso de Mello ressalta que a jurisprudência do STF firmou-se no sentido de ser inadmissível o 
habeas corpus quando impetrado contra decisões do Plenário ou das Turmas do STF. 
O ministro Celso de Mello, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou o arquivamento do Habeas Corpus (HC) 
152997, impetrado pela defesa do deputado federal João Rodrigues (PSD-SC). O pedido alega a prescrição da pena 
e pede a concessão de liminar para a soltura do parlamentar. 
Segundo o ministro Celso de Mello, a jurisprudência do STF firmou-se no sentido de ser inadmissível o habeas 
corpus quando impetrado contra decisões do Plenário ou das Turmas do STF. “Este ‘habeas corpus’ insurge-se 
contra julgamento proferido pela Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, motivo pelo qual, em atenção à 
posição dominante na jurisprudência desta Corte Suprema, impor-se-á, na espécie, o não conhecimento”, afirmou o 
decano. 
Nesta terça-feira (6), a condenação do deputado foi mantida em julgamento da Primeira Turma do STF, 
determinando-se a execução imediata da pena. O parlamentar foi condenado a cinco anos e três meses de reclusão, 
em regime inicial semiaberto, pela prática dos crimes de dispensa irregular de licitação e fraude a licitação, ocorridos 
quando estava no exercício do cargo de Prefeito do Município de Pinhalzinho (SC). 
 
MINISTRO FACHIN NEGA LIMINAR EM HC DE LULA E REMETE O CASO AO PLENÁRIO 
O indeferimento do pedido de liminar segue a jurisprudência do STF no sentido do não cabimento de habeas corpus 
contra decisão de ministro de Tribunal Superior que indefere liminar em HC lá impetrado. 
O ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal, indeferiu medida cautelar no Habeas Corpus (HC) 152752, 
impetrado pela defesa do ex-presidente da República Luiz Inácio Lula da Silva contra decisão do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) que negou medida liminar que requeria o direito de permanecer em liberdade até o trânsito em julgado 
da ação penal na qual foi condenado por corrupção passiva e lavagem de dinheiro. Fachin também remeteu o 
processo ao Plenário para o julgamento do mérito do HC. 
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A defesa de Lula havia pedido que a própria liminar fosse analisada por juízo colegiado (no caso, a Segunda Turma, 
presidida pelo ministro Fachin). O ministro, entretanto, entende que a matéria de fundo – a possibilidade do início da 
execução da pena após decisão condenatória em segunda instância – se projeta na atribuição do Plenário. 
No HC, os advogados do ex-presidente observam que o Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF-4), no 
julgamento de apelação em que a condenação foi confirmada, determinou o início da execução da pena após o 
esgotamento das instâncias ordinárias, o que representaria ameaça iminente ao seu direito de locomoção e 
comprometeria a presunção de inocência. Sustentam ainda que o STF assentou a possibilidade de execução 
provisória, “mas não a proclamou obrigatória”, e que não há motivação concreta que justifique a necessidade da 
prisão. 
DECISÃO 
O indeferimento do pedido de liminar segue a jurisprudência do STF no sentido do não cabimento de habeas corpus 
contra decisão de ministro de Tribunal Superior que indefere liminar em HC lá impetrado (Súmula 691). Segundo 
Fachin, a competência originária do STF somente se manifesta no caso em que o Tribunal Superior, por meio de 
órgão colegiado, atue nessa condição. O ministro explicou que não houve pronunciamento de mérito do STJ, “de 
modo que se mostra recomendável aguardar a manifestação conclusiva do Juízo natural”. 
Outro aspecto apontado pelo relator é o de que o deferimento de liminar em habeas corpus é medida excepcional, 
que somente se justifica quando a situação demonstrada nos autos representar, desde logo, manifesto 
constrangimento ilegal. “Como não se trata de decisão manifestamente contrária à jurisprudência do STF, ou de 
flagrante hipótese de constrangimento ilegal, indefiro a liminar pleiteada”, concluiu. 
PLENÁRIO 
Com relação ao mérito do HC, o ministro observa que a solução da demanda deve ser dada pelo Plenário do STF. 
“Como é notório, pende de julgamento o mérito das ADCs 43 e 44, da relatoria do ministro Marco Aurélio, cujo tema 
precede, abarca e coincide com a matéria de fundo versada no presente caso”, assinalou. “Há, portanto, relevante 
questão jurídica e necessidade de prevenir divergência entre as Turmas quanto à questão relativa à possibilidade de 
execução criminal após condenação assentada em segundo grau de jurisdição”. 
Em dois despachos no mesmo HC, o ministro Fachin já libera o feito para inclusão em pauta e encaminha o inteiro 
teor do seu relatório. 
 
LIMINAR SUSPENDE “AUXÍLIO SAÚDE” E “AUXÍLIO APERFEIÇOAMENTO” DO MP DE MINAS GERAIS 
Uma liminar concedida pelo ministro Luís Roberto Barroso, do Supremo Tribunal Federal (STF), suspendeu 
dispositivo legal de Minas Gerais que garantia a membros do Ministério Público Estadual direito ao “auxílio saúde” e 
“auxílio ao aperfeiçoamento profissional”. A liminar foi concedida na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5781, 
ajuizada pela Procuradoria-Geral da República (PGR). 
Na ação, a PGR sustenta a inconstitucionalidade da norma por não se adequar à regra do subsídio, uma vez que não 
há caráter indenizatório nos pagamentos. No caso do auxílio-saúde, diz o pedido, o montante pago é de 10% do valor 
do subsídio. 
Em sua decisão, o ministro Luís Roberto Barroso conclui que os auxílios, criados pelo Estado de Minas Gerais em 
2014, não se enquadram nas regras constitucionais de fixação do subsídio, no qual são incluídos todos os valores 
pagos ao servidor com natureza remuneratória, excetuados aqueles enquadrados como verbas indenizatórias. 
“Tanto no que diz respeito ao ‘auxílio ao aperfeiçoamento profissional’, como no que se relaciona ao ‘auxílio saúde’, 
não há qualquer nexo causal direto entre o cargo e a vantagem, na medida em que tais gastos assumem caráter 
indireto e subsidiário ao exercício da função”, diz Barroso. 
De acordo com a decisão, as verbas indenizatórias foram mantidas de fora da regra constitucional sobre o subsídio, 
tendo em vista a necessidade de eventuais ressarcimentos aos agentes públicos. Ou seja, deve estar presente a 
finalidade de compensação do agente por despesas não cotidianas efetivamente atreladas ao cumprimento da 
função pública. 
Para ele, aos auxílios previstos pela legislação mineira faltam a excepcionalidade e extraordinariedade para excetuar 
a regra remuneratória da parcela única. No caso dos auxílios questionados, não há nexo causal direto entre cargo e 
vantagem. 
O ministro decidiu conceder liminar, a ser referendada pelo Plenário do STF, por considerar haver perigo na demora 
em decidir, pois uma vez efetuados, os pagamentos seriam dificilmente recuperados. Também entendeu que a 
manutenção dos auxílios “apresenta-se como permanente descrédito ao modelo constitucional de remuneração por 
meio de subsídio”, e sua existência representaria a continuidade de um sistema indevido de vantagens 
inconstitucionais. 
FT/CR 
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NEGADA LIMINAR A PROMOTOR DE JUSTIÇA DENUNCIADO POR FALSIDADE IDEOLÓGICA E USO DE 
DOCUMENTO FALSO 
Decisão do ministro Gilmar Mendes nega pedido da defesa do promotor de Justiça do MPDFT Leonardo Bandarra, 
que pretendia impedir instauração de Processo Administrativo Disciplinar contra ele. 
O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou medida liminar solicitada pelo promotor de 
Justiça do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios (MPDFT) Leonardo Bandarra, que pretendia impedir 
instauração de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) contra ele. No Mandado de Segurança (MS) 35287, 
Bandarra questionava decisão do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) que determinou a avocação de 
inquérito administrativo disciplinar em trâmite perante o MPDFT para a instauração de PAD. 
O Ministério Público Federal (MPF) ofereceu denúncia contra Leonardo Bandarra pela suposta prática dos delitos de 
falsidade ideológica e uso de documento falso. Consta dos autos que, apesar de o promotor ter comprado imóvel no 
valor de R$ 830 mil, documento particular de promessa de compra e venda do referido imóvel constava o valor de R$ 
1 milhão e 300 mil para a negociação do bem. 
Os advogados do promotor sustentavam que a decisão questionada viola o artigo 130-A da Constituição Federal, 
bem como o artigo 109 do Regimento Interno do CNMP, que fixam o limite de um ano para a revisão de processo 
disciplinar por aquele conselho. Afirmavam que não existem vícios suficientes à decretação de nulidade da decisão, 
já transitada em julgado, que declarou a prescrição e extinguiu o processo, motivo pelo qual haveria ofensa ao ato 
jurídico perfeito, à coisa julgada e à segurança jurídica. 
A defesa de Leonardo Bandarra salientava que o procedimento avocado, ao considerar o suposto ilícito como ato de 
improbidade, deveria ter reconhecido sua prescrição e, assim, a autorização de avocação pelo CNMP caracterizaria 
coação ilegal, tendo em vista tratar-se de fato prescrito. Alegava, ainda, a incompetência da autoridade administrativa 
para processar e julgar ato de improbidade, matéria reservada à apreciação judicial. Por fim, destacava que seu 
cliente pagou o crédito tributário constituído em decorrência da diferença apurada no preço do imóvel em questão, 
objeto do suposto falso, motivo pelo qual foi extinta a ação penal que apurava a prática de sonegação fiscal. 
INDEFERIMENTO 
Segundo o relator do MS, ministro Gilmar Mendes, o caso concreto não apresenta os requisitos necessários à 
concessão do pedido de urgência. Isso porque, conforme o relator, o artigo 130-A, parágrafo 2º, inciso IV, da 
Constituição Federal, refere-se à impossibilidade de revisão, pelo CNMP, dos processos disciplinares julgados há 
mais de um ano. “Entretanto, no caso dos autos, sequer houve instauração de qualquer processo disciplinar em 
desfavor do impetrante”, avaliou, ao negar o pedido de medida liminar, “sem prejuízo de melhor análise por ocasião 
do julgamento do mérito”. 
“Não vislumbro como o prosseguimento do Pedido de Avocação perante o Conselho Nacional do Ministério Público 
possa ensejar a ineficácia de posterior decisão concessiva da segurança, haja vista a possibilidade de esta Corte 
anular todo procedimento administrativo, caso entenda pela existência de ilegalidades”, ressaltou o ministro Gilmar 
Mendes. 
EC/CR 
 
SUSPENSA LIMINAR QUE DETERMINAVA A EXTINÇÃO DE CARGOS COMISSIONADOS EM GUARAREMA 
(SP) 
Suspensão é válida até o esgotamento de prazo estabelecido para o cumprimento de Termo de Ajustamento de 
Conduta firmado pelo município com o MP estadual, que prevê a reestruturação administrativa. 
A presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministra Cármen Lúcia, suspendeu liminar deferida pelo Tribunal de 
Justiça de São Paulo (TJ-SP) que determinou a suspensão da eficácia de diversas leis do Município de Guararema 
(SP) que criaram cargos comissionados na administração local. Um dos fundamentos da decisão, tomada na 
Suspensão de Liminar (SL) 1120, foi o fato de o município já haver firmado Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) 
com o Ministério Público estadual visando à reestruturação administrativa, com prazo ainda em vigor. 
A liminar do TJ-SP foi deferida em ação direta de inconstitucionalidade estadual ajuizada pelo procurador-geral de 
Justiça do estado contra a Lei municipal 3.150/2016, posteriormente alterada por outras leis. As normas criaram 
cargos comissionados na área jurídica, como “secretário municipal adjunto de negócios jurídicos”, e educacional, 
como “assessor educacional”, “diretor de escola”, “coordenador pedagógico” e “supervisor de ensino”. Segundo o 
procurador-geral de Justiça, a criação “desarrazoada, artificial, abusiva ou desproporcional” de cargos em comissão 
afronta à Constituição estadual, devendo ater-se às atribuições de assessoramento, chefia e direção. 
No STF, a Prefeitura de Guararema argumentou que a medida imposta pelo TJ-SP, suspendendo a eficácia das 
normas até o julgamento do mérito da ADI estadual, implicaria o desligamento, de uma só vez, de todo o escalão 
superior da administração, com a instalação do caos administrativo e o comprometimento da educação e da 
prestação de serviços públicos em geral. Informou ainda que “quanto a um possível escalonamento ou fase de 
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transição para adequação da máquina pública”, firmou o TAC com o Ministério Público local homologado em agosto 
de 2017, cujo prazo de seis meses para cumprimento de dois itens expira em 27/2, e que vem atendendo, de forma 
integral, os demais itens. 
DECISÃO 
Ao deferir o pedido de suspensão da liminar, a ministra Cármen Lúcia citou a ADI 4125, de sua relatoria, que tratava 
de tema semelhante em relação ao Estado de Tocantins. Naquela ocasião, a ministra ressaltou que, apesar de nulos 
os cargos criados em situação incompatível com as exigências constitucionais, recomendava-se que fosse conferido 
um prazo de 12 meses para o cumprimento da decisão proferida e revisão de todas as nomeações para os cargos 
criados pelas normas declaradas inválidas, por estarem esses cargos relacionados a atividades estatais essenciais 
ao cidadão. “Situação análoga se dá na espécie vertente”, observou. “Da análise do que se tem nos autos é possível 
depreender que o afastamento imediato de todos aqueles que foram nomeados para os cargos e funções 
questionados pode causar grave lesão à ordem pública”. 
A ministra observou ainda que o objeto da decisão do TJ-SP coincide com o do TAC – que abrange a proibição de 
novas nomeações, a extinção dos cargos e a exoneração dos atuais ocupantes. “O prazo para cumprimento das 
obrigações de fazer fixadas no Termo de Ajustamento de Conduta não se esgotou”, afirmou, concluindo pelo 
deferimento da suspensão até o esgotamento do prazo estabelecido para o cumprimento do TAC. 
CF/AD 
 
STF RECEBE NOVA ADI CONTRA LEI QUE PERMITE BLOQUEIO DE BENS DE DEVEDORES DA UNIÃO 
A ação foi ajuizada pela Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil (CNA) e distribuída ao ministro Marco 
Aurélio, relator de outras duas ADIs semelhantes. 
O Supremo Tribunal Federal (STF) recebeu mais uma Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 5890) pedindo a 
suspensão de dispositivo da Lei 13.606/2018 que permite o bloqueio de bens de devedores da União inscritos em 
dívida ativa, antes mesmo de decisão judicial. 
A ação foi ajuizada pela Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil (CNA) e distribuída ao ministro Marco 
Aurélio, relator de outras duas ADIs semelhantes – a 5881, ajuizada pelo Partido Socialista Brasileiro (PSB), e a 5886 
de autoria da Associação Brasileira de Atacadistas e Distribuidores de Produtos Industrializados (Abad). 
A nova ação, assim como as anteriores, questiona o artigo 25 da Lei 13.606/2018, que institui o Programa de 
Regularização Tributária Rural (PRR) no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral 
da Fazenda Pública para a renegociação de dívidas dos produtores rurais. O dispositivo incluiu os artigos 20-B, 20-C, 
20-D (vetado) e 20-E na Lei 10.522/2002, que dispõe sobre o cadastro informativo dos créditos não quitados de 
órgãos e entidades federais. 
A CNA argumenta na ação que a mudança na legislação incluiu dispositivos que permitem à Fazenda Pública regular 
e decretar administrativamente, ou seja, sem decisão judicial, a indisponibilidade de bens de contribuinte particular 
devedor à União. Assevera que qualquer alteração legislativa em matéria que trate sobre crédito tributário deve ser 
feita por meio de lei complementar. 
Sustenta ainda que a norma, ao determinar administrativamente o bloqueio de bens do cidadão, viola diversos 
princípios constitucionais, como o da separação dos poderes, isonomia, proporcionalidade, razoabilidade, do devido 
processo legal, do contraditório e da ampla defesa e o direito fundamental à propriedade privada. 
Assim, a CNA pede a concessão de medida cautelar para suspender a eficácia do dispositivo questionado antes do 
dia 28 de fevereiro – data limite para o produtor rural aderir ao Programa de Regularização Tributária Rural. No 
mérito, pede que seja declarada a inconstitucionalidade parcial do artigo 25 da Lei 13.606/2018. 
AR/CR 
 
EM UM ANO, MINISTRO EDSON FACHIN RECEBEU 147 INQUÉRITOS ORIUNDOS DE INVESTIGAÇÕES DA 
LAVA-JATO 
Levantamento divulgado pelo gabinete do ministro traz números sobre o andamento dos processos decorrentes da 
operação. Fachin assumiu a relatoria dos feitos da Lava-Jato em fevereiro de 2017, após o falecimento do relator 
originário, ministro Teori Zavascki. 
Desde fevereiro de 2017 – quando foi sorteado para assumir a relatoria dos processos oriundos da chamada 
Operação Lava-Jato – o ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal (STF), já recebeu em seu gabinete 147 
inquéritos surgidos das investigações de desvios de recursos da Petrobras – 44 herdados do relator original, ministro 
Teori Zavascki (falecido), e 103 recebidos como relator originário. 
Desse total de processos, 21 tiveram denúncia oferecida pela Procuradoria-Geral da República (PGR), sendo que 
cinco se transformaram em ações penais – dois enviados para a revisão, dois em fase de diligências finais e um 
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aguardando resposta à acusação. Três denúncias foram rejeitadas e três estão em julgamento, interrompido por 
pedidos de vista. Os outros dez inquéritos com denúncia apresentada estão em processamento. 
De acordo com o levantamento divulgado pelo gabinete do ministro Fachin, 61 inquéritos foram redistribuídos para 
outros ministros e nove foram remetidos a outros juízos. A pedido da PGR, seis inquéritos foram arquivados. 
O ministro Edson Fachin foi sorteado relator dos processos da Lava-Jato, em fevereiro de 2017, após o falecimento 
do relator originário, ministro Teori Zavascki, ocorrido em janeiro do ano passado. 
MB/EC 
 
MINISTRO CELSO DE MELLO CONCEDE PRISÃO DOMICILIAR A MÃE DE CRIANÇA DE 11 MESES 
A decisão cautelar, tomada em habeas corpus, atende ao postulado da proteção integral da criança, princípio de 
natureza constitucional, aos requisitos da legislação processual penal e às regras de Bangkok, aprovadas pela ONU. 
O ministro Celso de Mello, do Supremo Tribunal Federal (STF), deferiu medida cautelar no Habeas Corpus (HC) 
152090 para converter em prisão domiciliar a prisão preventiva de J.M.D., mãe de uma menina de 11 meses. A 
decisão observa o princípio da proteção integral da criança, previsto na Constituição Federal, os dispositivos 
inseridos no Código de Processo Penal (CPP) pelo Estatuto da Primeira Infância (Lei 13.257/2016) e as Regras de 
Bangkok, aprovadas pela Assembleia Geral da ONU, que dispõem sobre o tratamento de mulheres presas e a 
aplicação de medidas não privativas de liberdade para mulheres infratoras. 
J.M.D., de 20 anos, foi presa em casa, em Cachoeira do Sul (RS), pela Polícia Militar, que a acusou de tráfico de 
drogas. Segundo sua defesa, trata-se de um flagrante forjado a fim de “legalizar” a ação policial, feita à noite e sem 
autorização judicial. Tanto o juízo de primeira instância quanto o Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul 
negaram o pedido de prisão domiciliar, e, no Superior Tribunal de Justiça (STJ), foi negado pedido de liminar em 
habeas lá impetrado. 
Ao examinar o HC 152090, o ministro Celso de Mello observou que, apesar do entendimento do STF quanto à 
inadmissibilidade de HC contra decisões monocráticas de ministros de outros tribunais superiores, a Segunda Turma, 
da qual faz parte, mesmo não conhecendo da impetração, tem concedido a ordem de ofício quando se evidencie 
patente a situação de injusto gravame à liberdade. E, no caso examinado, concluiu estarem presentes os elementos 
que justificam o acolhimento do pedido, “por encontrar-se em harmonia com o que dispõe a legislação processual 
penal e, sobretudo, por achar-se em plena conformidade com o postulado da proteção integral da criança, que traduz 
um dos princípios essenciais consagrados no texto da Constituição da República (artigo 227)”. Segundo o decano, a 
defesa demonstrou nos autos que a custodiada possui filha que se acha na primeira infância, situação que legitima a 
incidência do artigo 318, inciso V, do CPP, na redação dada pela Lei 13.257/2016. 
No entanto, o decano do STF assinalou que, para a concessão da prisão domiciliar, não basta a condição de 
maternidade. “Impõe-se ao Poder Judiciário o exame favorável da conduta e da personalidade da agente, e, 
sobretudo, em face de seu inquestionável relevo, a conveniência e o atendimento ao superior interesse do menor”, 
explicou, lembrando que todas essas circunstâncias devem ser objeto de adequada ponderação, “em ordem a que a 
adoção da medida excepcional da prisão domiciliar efetivamente satisfaça o princípio da proporcionalidade e respeite 
o interesse maior da criança”. 
 
LIMINAR SUSPENDE BLOQUEIO DE BENS DE EMPRESA INTEGRANTE DE CONSÓRCIO PARA OBRAS DO 
COMPERJ 
Segundo o entendimento do ministro Marco Aurélio, relator do mandado de segurança impetrado no STF, o TCU não 
tem poderes para bloquear bens de particulares que contratam com a administração pública. 
O ministro Marco Aurélio, do Supremo Tribunal Federal (STF), deferiu liminar no Mandado de Segurança (MS) 
35506, impetrado pela PPI – Projeto de Plantas Industriais Ltda. – sociedade brasileira pertencente ao grupo japonês 
Toyo Engineering –, e suspendeu os efeitos da decisão do Tribunal de Contas da União (TCU) que decretou a 
indisponibilidade dos seus bens e ativos, em montante equivalente a R$ 653 milhões, e a desconsideração de sua 
personalidade jurídica. 
De acordo com o ministro, na qualidade de órgão administrativo que auxilia o Congresso Nacional no controle da 
administração pública, o TCU não tem poderes para bloquear bens de particulares que com ela contratem. O mesmo 
raciocínio, segundo o ministro, aplica-se à suspensão da desconsideração da personalidade jurídica pelo TCU, em 
razão da ausência de pronunciamento colegiado do Supremo definindo a viabilidade da medida em âmbito 
administrativo, sem respaldo normativo expresso e sem abertura de contraditório prévio. 
No caso em questão, a decisão foi tomada pelo plenário do TCU no âmbito da tomada de contas especial que apura 
responsabilidades por indícios de irregularidade no contrato firmado entre a Petrobras e o Consórcio TUC 
Construções, para a construção da Central de Desenvolvimento de Plantas de Utilidade (CDPU) do Complexo 
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Petroquímico do Rio de Janeiro (Comperj). No mandado de segurança impetrado no STF, a empresa sustentou que o 
ato do TCU feriu seu direito líquido e certo de movimentar livremente seus bens e ativos.  
A PPI integrou o Consórcio TUC Construções ao lado das empreiteiras Odebrecht e UTC, investigadas pela 
Operação Lava-Jato. No STF, os advogados da PPI afirmaram que, a despeito de a empresa ter atuado em 
consórcio em conjunto com empresas que admitiram a prática de irregularidades, não há indícios de que a PPI tenha 
praticado qualquer conduta ilegal, tampouco prova de que tivesse conhecimento das irregularidades praticadas pela 
Odebrecht e UTC. Salientaram que os acordos de leniência celebrados pelas demais integrantes do consórcio e as 
colaborações premiadas celebradas por seus diretores dão conta de que a PPI não teve envolvimento nos atos 
praticados por essas empresas. 
Em sua decisão, o ministro Marco Aurélio reafirma entendimento aplicado na análise de processos semelhantes nos 
quais destacou a impossibilidade de determinação, pelo Tribunal de Contas, de medida cautelar de efeitos práticos 
tão gravosos como a indisponibilidade de bens de particulares, que configura “verdadeira sanção patrimonial 
antecipada”. Sob o ângulo do risco, o ministro considera a ocorrência do denominado perigo na demora reverso, pois 
a manutenção da medida cautelar pode sujeitar a empresa privada à “morte civil”. Isso porque a eficácia da tomada 
de contas especiais ou de outros processos de controle conduzidos pelo TCU, e o consequente ressarcimento por 
eventuais prejuízos causados ao erário dependem da permanência da empresa em atividade. 
 
PLANOS ECONÔMICOS: MINISTRO LEWANDOWSKI HOMOLOGA ACORDO ENTRE BANCOS E 
POUPADORES 
Segundo o ministro, o acordo se revela um marco histórico em razão da grande quantidade de casos sobre a matéria 
e a possibilidade de solução da controvérsia por meio de processos coletivos. 
O ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal (STF), homologou nesta quinta-feira (16) acordo 
coletivo na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 165, que trata do pagamento de 
diferenças de expurgos inflacionários relativos aos planos econômicos Bresser, Verão e Collor II. Quanto ao Plano 
Collor I, as partes pactuaram que não será devido nenhum pagamento. O acordo, que será referendado pelo Plenário 
do STF, deve injetar R$ 12 bilhões na economia, segundo as partes. 
Para o ministro, trata-se de um marco histórico na configuração do processo coletivo brasileiro, diante da grande 
quantidade de casos repetitivos sobre a mesma matéria e a possibilidade de sua solução por meio de processos 
coletivos. “Ao decidir este acordo, o STF estabelecerá parâmetros importantes para os inúmeros casos análogos, 
passados, presentes e futuros, que se apresentam e se apresentarão perante juízes que tomarão esta decisão como 
referência ao homologar acordos coletivos, bem assim ao deixar de fazê-lo”, afirmou. 
Os signatários do acordo são o Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor (Idec), a Frente Brasileira pelos 
Poupadores (Febrapo) e outras entidades representantes dos poupadores, de um lado, e pela Federação Brasileira 
de Bancos (Febraban) e pela Confederação Nacional do Sistema Financeiro (Consif), autora da ADPF, de outro, com 
mediação da Advocacia-Geral da União (AGU). Após a apresentação do pedido de homologação, o ministro colheu 
manifestações do Banco Central, da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) e da Procuradoria-Geral da República, e 
deu ampla publicidade aos termos do acordo, “como garantia de transparência e de efetivo controle democrático por 
parte dos cidadãos”. Os bancos Bradesco e Itaú aderiram à proposta. 
Ao examinar a viabilidade do acordo, Lewandowski destacou que há, no caso, “um notável conflito intersubjetivo, o 
qual comporta uma solução amigável”. Ressaltou, no entanto, que, ao homologá-lo, o STF não estará chancelando 
nenhuma interpretação peculiar dada à lei. “Pelo contrário, não obstante o ajuste proposto veicule diversas teses 
jurídicas, a homologação não as alcança, nem as legitima, abrangendo tão somente as disposições patrimoniais 
firmadas no âmbito da disponibilidade das partes”, esclareceu. “Em outras palavras, a homologação estará apenas 
resolvendo um incidente processual”. 
SALVAGUARDAS 
Para o relator da ADPF 165, o acordo foi firmado por entidades com relevante histórico de defesa dos interesses de 
seus associados e notório interesse e participação em ações coletivas sobre os planos econômicos. Além desta 
salvaguarda, o ministro ressaltou mais duas: a ampla publicidade dada a todos os atos processuais e ao próprio 
acordo, a participação de diversos amici curiae no processo e a atuação do Ministério Público. “Essas salvaguardas 
constituem alguns dos mais importantes pilares do processo coletivo brasileiro, com vistas a garantir à cidadania que 
os interesses coletivos serão devidamente tutelados”, assinalou. 
Com essas observações, Lewandowski considerou presentes as cautelas legais necessárias para a homologação. 
“Apesar da existente controvérsia sobre a justiça do acordo, penso que, na medida em que persiste a incerteza sobre 
o resultado final do litígio no âmbito do Supremo Tribunal Federal, o qual tem competência constitucional para proferir 
a última palavra sobre ele, e considerando a já mencionada existência de todas as salvaguardas necessárias para a 
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higidez do acordo, afigura-se, a meu ver, recomendável a homologação da avença, possibilitando aos interessados 
aderirem ou não a este, conforme a conveniência de cada um”, destacou. 
PRAZOS 
Os termos acordados preveem que os poupadores individuais terão prazo de 24 meses para a adesão ao acordo, ao 
término do qual as ações judiciais prosseguirão seu andamento normal. “Como não foram as partes que 
convencionaram a suspensão dos processos, não teriam elas competência para fazer persistir ou cessar a 
suspensão”, explicou o ministro. 
HONORÁRIOS 
Em sua manifestação, a OAB questionou as disposições do acordo relativas aos honorários advocatícios. Sobre esse 
aspecto, Lewandowski esclareceu que, para os autores de ações individuais e para os exequentes de ações coletivas 
transitadas em julgado, em que a adesão ao acordo é de caráter voluntário, se a parte e seu advogado decidirem, em 
conjunto, aderir ao acordo, valem os termos ali previstos. Se, entretanto, apenas a parte titular do direito desejar 
aderir, caberia tanto um acordo privado com o advogado quanto a aplicação das regras previstas para contrato de 
mandato. Já no caso dos exequentes individuais de ações coletivas ainda não transitadas em julgado, em que a 
adesão é obrigatória, os advogados receberão porcentagem do valor efetivamente recebido pela parte, "tendo assim 
os incentivos para buscar a mais ampla reparação em favor do lesado”. 
 
 
 


